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O MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BÁHIA, pessoa juridica de direito público de base
territorial autônom4 órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/.I\4F sob o n' 16.445,876/0001-81, com
sede na Rua€ronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahia, neste ato represertado por seu Prefeito,
Sr. EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA, residente e domiciliado nesra cidad;, doravante denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJMF sob o no 49.464.9261000 | -
27, siruado à Rua André Vidal de Negreiros, 565 - Loja 0l - São José, caranhuns - pemambuco - CEp 55295-200,
neste ato representada pela Sr". kticia Râbelo Ferreira, ponador da carteira de identidade RG no 4007202,9
SDS/AL, inscrito no CPF sob o no 136.619.234-63, doft\ante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos
termos do an. l5 da Lei Federal n" 8.666193, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n" 8.E83/94, Lei
Federal no 10.52012002, Decreto Municipal n' 105/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o
resulrado da licitação modalidade pREcÃO ELETRÔNICO No 0t4D023 paru RÉG|STRO DE PREÇOS,
conforme çonsta do processo administrativo póprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às
disposições da Lei n' 8.666/93, decreto 7 .89212013 e Decreto Municipal n. 105/2021, suas alterações posteriores e as
condições seguintes:

CLAUSULA PRII\IEIRA . DO OBJETO

1.1, AÍaves da presente ata Íicarn registrados os seguintes preços, para a aquisição futura e eventual de materiais
permanente (mobiliários) para atender demalda da prefeitura e secretarias municipais do município de Mulungu do
Morro/BA, conforme condições, quantidades e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital.

1.2. A execução do presente contralo será realizada de forma PARCELADA

1.3. Conslitui parte integrante desta áalmntato todos os documentos e instsuçi,es que compôem o PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0142023, completando o pres€nte instrumento para todos os fins de direito, indep€ndentemente de sua

transcrição, obrigando-se as panes em todos os seustermos.

1.3.1. Ficam também fazendo parte desta ATÀ as normas vigentes, as instruções, a Ordem de Fomecimento e,

mediante aditam€nto, qualquer modificação que venha ser necessária durante suavigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPoNSABILIDADE DAS PÂRTES:

Além das condições dispostss no Termo d€ Referência (Anexo II do edital) Obriga-se a CONTRÁTANTE:

a) A Contratante obriga-se a:

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e hoário;
C) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens reçebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, pala fins de aceitação e recebimentodefinitivos;
d) ecompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadq através de servidor especialmente

designado:

ê) Eferuar o pagamento no prazo previsto.

Além das condições dispostas no Termo de Rêferência (Anexo II do edital) Obrigâ-se â CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelad4 de acordo com as quantidades indicadas na

Ordem de Fomeçimento, com as especificaçôes e peso constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo de
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03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria
Solicitante.

b) Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características marca qualidade, quantidade,
composição, data de fabricação, peso e de validade parâ uso. Quando se ratar de material de origem estrangeira as
informaçôes deverão estar em língua portuguesa, conforme prescreve o aí. 3l da Lei 8.078 de I l/09/90 - Código
de Defesa do Consumidor.

c) Substituir os produtos fomecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes do objeto
deste Termo, ou que porventura sejam entrcgues com defeitos, pesagem em desacordo ou imperfeições, cabendo ao
licitante vencedor providenciar areposição, em no miiximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município de
Mulungu do Mono-Bahia.

d) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em desacordo
com as especificações constantes deste Termo.

ê) Dar ciência ao Município de Mulungu do Mono-Bahia, imediatarnente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da entsega dos produtos.

Í) Responder, independentemente de culpa" por qualquer dano pessoal ou patrimonial, ou ainda a terceiros, na
execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzid4 a responsabilidade pelo
fato de haver fiscalização ou aconpanhamento pela PMMM.

g) Manter, durante lodo o periodo da pesane &, todâs âs condições de habilitação e quatificação exigidas na licitação, e
quando da realização do pagamento pelo Município de Mulungu do Mono -Bahi4 comunicando, imediatamente, a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações

Posteriores.

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90) que sejam
compatíveis com o regime de direito público.

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razâo de ação ou
omissão, dolosa ou culposa" sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

j) Prestar os esctarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mulungu do Morro -Bahia.

k) Não transferir a terceiros, pror qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das pÍestações a que está obrigada, exceto nas condições aulorizadas no Termo de
Referência ou na minuta da At4

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do meflor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

ff) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, eÍcargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, nxas,
fretes, seguros, deslocaÍnento de pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução da ata regisúo de pÍEço;

n) A inadimplência com referência aos çncargos e obrigações estabelecidos nâo transfere ao Municipio de Mulungu do
Morro-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fom€cimento, razão pela qual a Empresa
Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com a Contratante;

o) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações esrabelecidas na legislação
de acidentes de trabalho, qüando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de
alguma atividade pertinente ao fomecimento ou em conexão ou contilgência, na forma como a expressão;

p) Fomecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes
ou danos que venham a comprcmeter a qualidade e a quantidade fomecida;

Q) Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimentoi
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r) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fomecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR

3.1. O valor da presente Ata Registro de Preço seá de R$ 251.72312 (duzentos ê cinquenta e um mil, setec€ntos e
vinte e três reris e trintr e dois crntlvos), conforme defmido na proposta apresentada e itens abaixo:

LOTE OI

tTDA:4946492600
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1

RACK COM PAINEL, HORIZONTAL É IDEAL PARA
ACOMODAR SUA Tv E TODOS OS

ELETRoDoMÉslcos.rNFoRMAçoEs No
PAINEL: MAÍERIAL: MDF; PRATILEIRA EM
ÍAMEURATO 4OMM COM ILUMINARIA LED

tNFoRMAçôEs CoMPLEMENTARES:
ACOMPANHA SUPORTE DE ÍV: TAMANHO
MAXIMO DA TV: ATE 60 POLEGAOAS OU 30 KG

MEDIDAS (LARGURA X ALTURA X

PROFUNDIDADE): 217,5 CM X 132,8CM X 21,5
cM: PESO 41,59 KG. TNFORMAçÔEs DO RÁCK:

MATERIAT ESTRUTURA PRGTOUCH DE ALTA
RESISTENCIA: GAVETAS COM PINÍURA
INTERNA: VANILLA: 2 GAVETAS COM
CORREDIçAS ÍELESCOPICÁS; TAMBURAÍO
COM 4OMM SUPORTA ATE 50 KG

DISÍRIBUIDOS UNIFORMEMENÍE: MEDIDAS

TARGURA X ATTURA X PROFUNDIDADE):

217CM X 53 CM X 447 CM

SIENA

MÓVEIS

RACK COM

PAINEL

HORIZONÍAL
UND 1 Rs 690,00 Rs 690,00

2

ARMÁRro AÉREo pARÂ cozlNHA, 03 poRTAs,

DEscRrçÃo: cARAcTERísncAs GERAiS:

FABRICADO EM AçO; ACÁBAMENTO EM
prNÍuRA ELEÍRosrÁTtcA A pó BRTLHANTE; 03
PORÍAS DE EATER;01 PRÂTELEIRÂ INTERNA;

PUXADORES MEÍAIIZADOS; MELHOR

APROVEITAMENTO OO ESPAçO PARA
acoMoDAR MAts urENsÍLtos; DESTNG

MODERNO; OURABIUDADE; DIMENSÕES
(AxPxP) s5 x 80 x30 CM; COR PRÊoOMINANTE

BRANCO.

ITAÍIAIA LUCE UND 4 R5 709.37 Rs 2.837,48

3

ARMÁRro DE Aço - ARMÁRto EM Aço A 90,
02 PORTAS COM REFORçO INTERNO EM CÁDA

UM E COM 04 PRATELEIRAS SENDO UMA FIXA

PARA TRAVAMENTO DAs PORÍAs E COM 03
REGUúVEIs A CÁDA 50 MM POR CADA

SISÍEMA DE CREMALHEIRA. PORTA COM
FÊCHADURA cttÍNDRtcA oo rpo yaLE coM
DUAS CHAVES DUPLICADAS E PUXADORES

FIXADOS NA PORTA NO sENÍIDO VÉRTICÁL

COM ACASAMENÍO PVC. CONFECCIONADO
EM AçO CHAPA 22 E TRATADO PELO

PROCESSO ANÍ'CORROSIVO Á BASE DE

FOSFATO DE ZINCO E PINTURA
ErErRosrÁTrcÂ EM pó coM CÂMADA DE 30 A

ARMARIO 9O UND L4 Rs 1.090,00 Rs 1s.260,00

012)
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40 MICRONS COM SECÂGEM EM ESÍUFA A
240'C. PINÍURA LISA NA COR CINZA COM 4
PÉs Hxo MoNÍADo E tNsrAt-ADo.
0TMENSÕES ExrERNAss ApRoxtMADAS: 198 x
40 xgo (A x p x L). GARANTTA MÍN|MA DE 12
MESE5.

4

ARQUIVO EM AçO COM 04 GAVETAS PARA
PAsTAs SUSPENSAS . FABRICADO EM CHAPA
N9 24, DESLISAMENTO DAS GAVETAS COM
TRrLHos rELEscóPro, FECHADURA coM
CHAVE E ÍRANCÁMENTo stMULÍÂNEo DE

ToDAs As GAVETAS. DIMENSôES MíNtMAs
ATÍURA 1,33M LARGURA 0,47M
PROFUNDIDADE O,60M.

ARQUIVO

CURTO
UND 8 Rs 8.720,00

5

CAOEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIM
ASSENTO ANAÍON BASE TUEO 7/8 E 3/4 - COR

PRETA.

PLENO

MóvErs
SÉCRETARIA UND 10 Rs 280,00 R5 2.800,00

6

CADETRA FrxA EsroFADA, pÉs coM sApArAs
ANTEDERRAPANTE E PEso SUPoRTÁVEL DE

120 KG

PLENO

MóvErs
UND 4 Rs 320,00 Rs 1.280,00

1

CADEIRA G|RATóRIA NA coR PRETA sEM
BRAçO MOOELO DIGITADOR, EM ESPUMA DE

POLIURETANO INJETADO DE DENSIDADE 45150
KG POR METRO CUEICO, COM ENCOSÍO,
FoRMATo ANATôMrco PARA susrENçÃo Do
coRPo, AssENro ANATôMtco
CONFORMADO, COM CURVATURA TRONÍAL
DE 1OO MM DE RAIO, EM ESPUMA INJETAOA

DE POLIURETANO, AMBOS SOBRE MADEIRA
COMPENSADA MULTI FOLHAOA DE 12 MM DE

EsPEssuRÂ BA5E G|RAÍóR|A coM
REGULAGEM DE ALTURA A GAS COM 5
RoDÍzios, ASSENTo E ENcosro uNtDos poR

LAMINA 0E AçO 3.00 MM, RÉVESÍ|DO EM
couRo EcolóGrco NA coR PRETA sEM
SRAçO. MEDIDAS: ASSENTO 40 X 46 CM,
ENCOSÍO 38 X37 CM.

PLENO

MóvErs
JS

GIRATORIA
UND l4 Rs s90,00 Rs 8.260,00

8

CADE|RA GrRAróRtA Ttpo ExEcuIvAi coM
sRAços REGUúvErs; MEcÁNtsMo BACK

sYsÍEM (REGUTAGEM DE tNcLtNAçÃo E

ALTURÂ DO ENCOSTO); 8RAçO DIGITADOR
COM REGUTAGEM; BASE STANDARÍ PRETA;

Rooízros DUPLoS EM PU; assENÍo coM
ESPUMA IN,IETADA COM TECIDO TIPO COURO
EcoLóGrco NA coR pRETA; ENcoÍo rEt-ADo
NA coR PRETA. ESpEcrFrcÁçÕEs: AssENTo
ENCOSÍO: ESPUMA INJEÍADA 40 MM
ESPESSURA D-45 REVESTIMENTO EM TECIDO

COM ENCOSTO EM TELA MESH; CAPACIoADE
DE CARGA: 120 KG; TARGURA ENCOSTO: il4
CM; ALTURA ENCOSTO: 49 CM;
PROFUNDIDADE ÂSSENTO: 45 CM; IARGURA
ASSENÍO: 44 CM; ALÍURA MÁXIMA:59 CM;
aLTURA MÍN|MA: 45 cM. GARANÍIA DE
FAERICA.

PLENO

MóvErs
EXECUÍIVA UND 4 RS s84,10 Rs 2.336,40

LRF 
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9

CADEIRA I-ONGARINA 03 LUGARES PRETA:

EANCO 03 LUGARES, ALTURA 0O ÀssENTO: 41
CM ATTURA ÍOTAL: 80 CM, LARGURA TOTAL:
137 CM, PROFUNDIDADE TOTAL: 56 CM,
ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA
DENSIDADE, COM ACABAMENTO EÀ4 PERFIL
púsÍrco. BAsEs GrRAróRtAS MEÍÁLtcAs
coM cÁpA DE pRorEçÃo EM poltpRoptLENo

NA COR PREÍA, COM REGUTAGEM DE ALÍURA
A GÁs ou MEcÁNtcA. ESTRUTURAS

MErÁucÁs coM REvEsrDAs coM P|NTURA
ELErRosrÁÍrcA Epoxrpó TExruRtzAoÀ
RoDízros DE RooA DUprA tNJETADos EM
poLrpRoptLENo DE ALTA REstsrÊNcÁ.

LÂF DISTRIBUIDORA

PLENO

MóvErs
LONGARINA

Lts
UND 5 Rs 874,23 Rs 4.371,1s

10

CA BRANCA, MATERIAL
pÁslco, coR BRANCA, cARACtERÍsÍtcas
ADcroNAts EMpttHÁvEL, Ttpo sEM BRAço,
PRODUZIDA POR POLIPROPILENO QUE
GARENTE MAIOR DURÂBILIDADE AO
pRoDUTo FTLTRo uvA e uva. ouRÁvel, plRA
sER USADA EM AMBIENTE INTERNO OU
ExrERNo. REstsrENÍE A RAtos soLAREs E À
CHUVA; DIMENSÕEs DA CADEIRA (CXAXP)

COMPRIMENÍO 44 CM; ALÍURA 72 CM;
TARGURA 55 CM; PESO LíQUIDO 1,980 KG,

caorrRns ststaô sEM BRAço supoRTA ATÉ
182 KG.

CADE|RA púsl

PIÂSTMASTER
CADEIRA

P|-AST 5/
BRAçO

UND 250 Rs 38,00 Rs 9.500,00

11

CONIUNTO ESCOTAR (CADEIRA + MESA) PARA
ALUNos, PADRÃo FNDE TAMANHo 04, coR
VERMELHA. CON.'UNÍO PARA ENSINO
FUNDAMENTAL, CRIANçAs DE 1,33 A 1,59 M
DE ALTURA, CERÍIFICÁDO PELO INMETRO, E

EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 14006:2008. CADEIRA: ASSENTO E

ENcosÍo EM poLtpRoptlENo E AFtxADo À
ESÍRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM
poLrpRoprLENo copoLÍMETRo vtRGEM, coM
o sÍMBoLo tNÍERNACToNAL DE REctctAGEM
E AFIXAOO POR MEIO DE ENCAIXE,

ESTRUTURA ÍUBULAR O 20,7 MM (cH 14).
DIMENSÔES APRoXIMADAS: ENcosIo 396
X198 MM, ASSENTO 4OO X 350 MM, ALTURA
ATÉ o AssENTo 380 MM.CÀRTE|RA: TAMpo
EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP}, COM OS

CANTOS ARREDONOADO' ESPESSURA 18 MM
COM REVESTIMENTOS SUPERIOR EM
LAMtNADo METAMÍMtco DE ALTA pREssÃo

COM O ACÁBAMENÍO TO(TURIZÂDO COR

crNzÂ, AFrxaDo À EsruruRA coM
PARAFUSOS DE 5,0 MM OE O X 45 MM DE
COMPRIMENTO, PORTA LIVROS EM
polrpRoptlENo, aFrxaDo À ESTUTURA poR

REBIÍES DE REPUxo coM 4,0 MM DE O x 10
MM DE coMpRtMENTo E coM sÍMBoLo
INTERNACIONAL DA RÊCICTAGEM. PONTEIRAS

E sApADAs EM poLtpRoptLENo copoLÍMERo

oA04 UND 100 Rs 460,00 RS 46.ooo,o0

tTD :4944n9260@ (IDME ó.e1ú@r2,
127 o.ôc2021rr.2,
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VIRGEM AFIXADO POR MEIO INÍERNACIONAT
DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM
PoLTPRoPtLENo copoLíMERo vtRGEM
AFIXADO POR MEIO DE ENCÂIXE. COLUNA E

TRAVESSA LONGIÍUDINAL EM ÍUBO
osLoNGo 29 X 58 MM (CH 16), TRAVESSA

suPERroR EM TUBo 6 1 y, "lcqt6) E pÉs

CoNFECCTONADOS EM TUBO 0 1 % '(CH16).
DIMENSÕEs LXPXA)600X450X644MM

12

CONjUNÍO ESCOI-AR (CADEIRA + MESA) PARÂ
ALUNos, pAoRÃo FNDE TAMANHo 05 coR
AZUL. CONJUNTO PARA ENSINO

FUNDAMENÍAL, CRIANçAS DE 1,46 A 1,76 M
DE ALTURA. CERTIFICADO PELO INM€ÍRO, E

EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT
NBR 14006:2008. CAOEIRA: ASSENÍO E

ENcosro EM polrpRoptLENo E AFtxADo À
ESTRUÍURA POR REBIÍES DE REPUXO. EM
polrpRop[-ENo copoLÍMEÍRo vlRGEM, coM
o sÍMBor,o TNTERNAC|oNAL oE REctctAGEM
E AFIXADO POR MEIO OE ENCAIXE.

E5TRUÍURA TUBULAR O 20,7 MM (CH 14).
DTMENSÕES: ENcosro 396 x198 MM,
AssENTo 4oo x 390 MM, ALTURA AÍÉ o
ASSENÍO 430 MM.CARÍEIRA: TAMPO EM
MADEIRA AGLOMERAOA {MDP), COM OS

CANTOS ARREDONOADOS. ESPESSURA 18 MM
COM REVESTIMENTOS SUPERIOR EM
LAMTNADo MErÂMÍMtco DE ALTA pREssÃo

COM O ACABAMENTO TEKTURIZADO COR
clNzA, AFtxADo À ESTRUTURA coM
PARAFUSOS OE 5,0 MM DE O X 45 MM DE

COMPRIMENÍO. PORTA LIVROS EM
polrpRoptlENo, nrrxaoo À EsÍuÍuRA poR

REBTTES DE REPUXO COM 4,0 MM DE 0 X 10
MM DE CoMPRTMENTo E coM sÍMEoLo
INTERNACIONAL DA RECICI.AGEM. PONTEIRAS

E sApADAs EM poltpRoptLENo copoLÍMERo
VIRGEM AFIXADO POR MEIO INTERNACIONAL
DA RECICI.AGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM
PoLTPRoPTLENo copoLÍMERo vtRGEM
AFIXADO POR MEIO DE ENCÂIXE. COLUNA E

TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO
oBLONGO 29 x s8 MM (CH 16), TRAVESSA

suPERroR EM TUBO 01',í "(CH16) E PÉS

coNFEccroNADos EM TUBo 01% "(cBt6).
DTMENSÕES (Lx p xA)600 x4so x 710 MM.

REIFLEX oA05 UND 100 RS 460,00 R5 46.000,00

13

CON]UNTO ESCOLAR MESA CADEIRA
MAÍERNAL ESCOTAS CRECHES CONJUNTO
MATERNAL OA 01 DE MESA E CADEIRA C/
PORÍA LIVROS (NORMA5 FNDE)

RECoMENDÁVEL PARA cRtANças DE 3 A 4
ANos - REcoMENDÁvEL PARA cRtANças coM
ALTURA DE 0,93 A 1,16M. MESA ESCOLAR

COM TAMPO EM MDF E PORTA LIVROS EM
polrpRoplLENo,ptNTURA ELETRoSTÁÍ|cÂ pó

REIFLEX CJAOl UND 160 Rs 460,00

rRF DISTRIBUIDORA
LT0ai494ór9260001 ffi1y"X,.,,,
27 eber":,r@.,ú
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FERRAGEM 1,2OMM PAREDE TAMPO MDF
18MM, FlrA EM pvcpÉs ANÍ|oERRAPANTES
MEDIDAS: ATTURA - 0,48CM |ARGURA -
O,45CM COMPRIMENTO O,6OCM CADEIRA
COM ASSENÍO E ENCOSÍO EM
poIpRoptLENo ptNTURÂ ELEtRosrÁncA pó,
FERRAGEM 1,5OMM PAREDE,PÉS

ANTIDERRAPANÍES. MEDIDAS:ALTURÂ
O,52CM, ALTURA ASSENTO . O,27CM, COR
I.ARANJA.

74

CONIUNTO MESA REDONDA + 4 CÂDE|RÀS;

CONIUNTO PARA SAI-A DE LEITURA,

BIBLIOTECAS OU ESTUDOS. MESA REDONDA
1,20 DE 0IAMENTRO + 4 CAoEtRAS FtXAS.

NÁTALt-BRTNK

CON.IUNTO

MESA

REDONDA -
BIBLIOÍECA

UNO 2 Rs 887,13 Rs L.774,26

15

DTSPENSER PORÍA COPOS 150/200M1 COM
DOSADOR FORTCOM BRANCO E COM LIXEIRÂ

EMBUTTDA paRA copos DEscÂRTÁvEts
PREMISSE BRANCÂ

PREMISSE

DISPENSER

PORÍA

COPOS

UND 4 Rs 62,55 Rs 2s0,20

ESCRIVANINHA EM MDF, COM DUAS GAVETAS
NA coR AMÊNDoA, ALTURA x LARGURA x
PROFUNOIDAOE 74CM X 1,60cM x 60cM

PLENO

MóvErs
MESA TIGHT UND 3 Rs 490,00 Rs 1.470,00

17

ESTANTE EM AçO MED. 2.48 X 0,92 X O,4O M -
MEDIDAS 2,48 X 0,92 X O,4O PRAÍELEIRA
CHAPA 18- COLUNA CHAPA 18 CHAPA 19 p/ A5
PRATELEIRAS/ EANDÊJAS E CHAPA 18 P/ AS
COTUNAS; ESTANTE ÊM Aço DESMoNTÁVEL,
ABERTO NO FUNDO E LATERAIS, COM OIÍO
BANDEJAS/ PRATELEIRAS; MEDTNDO 2,48 M
OE ALTURA X 0,92 DE LARGURA X O,4O M DE
PROFUNDIDADE COM 02 REFORçOS EM "X"
EM CADA UMA DAS LATERAIS E UM REFORçO
NO FUNDO. PROÍETOR P/ AS COIUNAS PARA
o coNTRAro coM o ptso/ cHÃo; As FoLHAS
DE Aço IERÂo TRATAMÊNTo
ANTIFERRUGINOSO COM PINTURA
ELETRoESTÁTICA EPoxI A Po, coM GARANTIA
OE 12 MESES.

DUPLA FLEX UND 10 Rs 776,75 R5 7.t67,50

18

IO MEDINDO 1,50 M X

0,60, COM 02 GAVETAS E CHAVE,
PREVESTIMENTO DO TAMPO MDF MELAMICO
DE BArxA pREssÃo pAtNEL ÊM p 15 MM,
ACÁBAMENTO PERFIL DUAS ABA5 20 MM,
ESTRUTURA E PINÍURA EM ÍRATAMENTO
ANTTFERRUGEM. coR sERÁ DEFtNtDA NA
ORDEM DO FORNECIMENTO. CERÍIFICADO DO
INMETRO. GARANÍIA DA GRAFICA.

ME5A DE EscRtÍóR

PLENO

MóvErs
MESA TIGHT UND 15 Rs 609,17 Rs 9.137,55

19

RÍANGULAR COM 08 CADEIRAS FIXAS.
MEDIDAS: LARGURA 2,00 X PROFUNDTDADE

O,9O X ATTURA 0,75 M. TAMPO MDP 15 MM,
pÉs NtvErÂDoREs. ESÍRUTURA EM Aço coM
ACÁEAMENTO EM MDP INTERNO. CÁIXA
SUPORTE PARA TOMAOAS.

MESA DE REUNTÂo MESA PARA REUNTÃo

PLENO

MóvErs
REUNTÃo UND 2 RS 3.150,00 RS 6.3oo,oo

20

MÊSA ESCRIVANINHA EM MDF COM DUAS

GAVETAT coR BRANCÁ ou AMÊNDoA,
MEDTNDO 0,40 X 0,70 CM

PI-ENO

MÓVEIS
MESA LIGHT IJND 1 Rs 580,89 Rs s80,89

LÊF DISTRIBUIDORA 
^*,.-0.,"-o,r--.l.,,LTDA:494el926oool Xffi,-,"
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MESA PARA REUNÉo RETANGULAR coM A§
SEGUINTES MEOIDAS: 3,06 M X 1,20 M X 0,75
CM COM TAMPO EM MDP OE 20 MM, SOBRE
ESTRUTURA MErÁucÁ TURBUT-AR coM
ACTBAMENTO EM MDP INTERNO.

PLENO

MóvErs
REUNIAO UND 1 Rs 2.003,09 RS 2.003,09

3.2. Nos preçosjá estão inclusos todos os cuslos necessários à execução do serviço/fomecimento da presente ata.
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de
pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou yenham a incidir sobre o
objeto licitado constanle da proPosta. Não seá permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMf,NTO

4'l A contratante paganá a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e entregue, em até
3o(trinta) dias após a apresentaçâo das Notas Fiscais conespondentes e depois de atestada peto Contralante a eferiva
satisfação do objeto contratual.

4.1 '1. Os v?lores deverão ser pagos a CONTRATADA através de credito na Conta Conente n. 27lEE2-0, da
Agência n" 0067-1, Banco do Brasil S/4.

4.1.2. A liquidação das despesas obedeceú ao estabelecido na Lei no 4320164.

4.í.3 4 retençâo dos impostos seú em conformidade com o aÍ. 64 da Lei Federal no 9.430/96 c/c a INRFB
túmero 1.234/2O12.

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados p€lo Municipio nos seguintes casos:

â) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratantei
b) lnadimplência de obrigaçõ€s da contratada para com o Município, por conta do estabelecido na ata;

4.4. Nenhum pagamenio será efetuado enquanio houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que Ihe for
imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

4.5. 
_ 
pica assegurado ao contratado, na forma do aí. 65, II, alínea ..d" da Lei g666193 e alterações

posterioÍes, estabelecer o equilíbrio financeiro da ata, desde que devidamente comprovado.

4.6. obri8a-se a Conüatad4 nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93 e alrerações posteriores, manter-se durante
a execução da presente ata, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitaçao e
qualificação exigidas por ocasião da licitação.

LRF DrsÍRTBUTDoRA *t#5.Íffidedp
LTDAí9{64926000

22

SUPORTE PARA EEBEDOURO O SUPORÍE
CONTÉM 01 GAVEÍA E PORTA, COM ESPAçO
PARA COLOCAR UM BEBEOOURO. PUXAOOR
AruMÍNro, coRREotçA METÁL|CÀ 3OO MM.
DIMENSÕES: ALÍURA 80 CM, LARGURA: 37
CM. PROFUNDIDADE, 37 CM, PESO
APROXIMADO 15 KG, COR BRANCA; GARANTTA
DE 03 MESES DO FABRICANTE CONÍRA
DEFEITOS DE TA8

5IENA

MÓVEIS

SUPORTE

PARA

BEBEDOURO

UND 2 RS 392,40 Rs 784,80

Pregão Eletrônico no. Ol4/2023 - SRp - FL. I
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4.7 Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUTNTA - coNDTÇÔEs GERÁI§ DE ENTREGA Dos PRoDUTo§

5.'1 Locais de Entrega: Locais de Entrega: Todos os produtos deverão ser entregues d iretamente no almoxarifado das

Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), semanalmente das 08:0ohs até l6:30hs horas,

conforme quantidades solicitadas pelo Setor de Compras do Municipio. O endereço constará da ôrdem de

Fomecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entÍega poderá ser alterada, conforme necessidades da

Secretaria sol icitantê.

5.2 Deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis âÉs recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos produtos seÍá contestâda caso haja inegularidades.

5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enfemrjadas serão devolvidos no ato de
entrega, devendo fazer a sua rcposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas),

5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constaÍão da Ordem de
Fomecimento a ser emitida pela Prefeitüra Municipal de Mulungu do Morro, por meio da SecÍetaria solicitante.

CLÁUSULA sExTA - Do PRÁzo DE VIGÊNCIA

6. í. O prazo de execução da ata Íegistro de preço a ser celebrado com a Licitante vencedora será de at é l2 (doze)
meses, a contaÍ de sua assinatura e poslerior publicação.

6.'1.1 Havendo interesse da Municipalidade, a ala deçorrente desta LicitÂção podeá ter o seu prazo prorrogado, por meio
de aditivo contratual, sempÍe s€ observando o prazo esabelecido no art. 57 da Lei 8666193 e alteraçôes posteriores e a
existência de saldo contralual.

6.2. As alterações contÍatuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais previstas na Lei Federal
8.666/93, incoçorando as alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a esta atra correrão por conta das dotações
orçamentárias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secretarias:

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBTMENTO DO OBJETO

8.Í. Cabenâ, à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entrega, ceíificar-se que a nota fiscal do produto
entregue esteja atestada, datad4 na forma e condições estabelecidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional-

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro proceder à análise oÍicial do pÍoduto adquirido, de
acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e conveniente. As despesas desta atividade
correrâo às expensas do fomecedor.

LRF DTSTRIBUTDORÁ fri'§***.*t*, o-
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CLÁUSULA NoNA _ DA FIScALIzAÇÃo

9.1. A execução da ata sení acompanhada por servidor previamente designado pela Aclministração, nos rçrmos do An.
67 da Lei n' 8.666/93, que verificaú o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeitiâ-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou nâo
atenderem ao desejado ou especificado.

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanro
ao perfeito fomecimento dos produtos contratados.

10.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n' 10.520t2002, ficaú impedido de licitar e contratar com o Municipio
de Mulungu do Morro, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defes4 sem prejuízo da rçscisão unilaleral
da ata e da aplicação de multa de até 107o (dez por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

Apresentar documentação falsa;

Fraudar a execução da ata;

Componar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

10.1.5 Fizer declamção falsa.

10.2. com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV, da Lei n.8.666, de 1993; e no aí. 7" da Lei n" 10.520,
de 1710712002, nos casos de retardamento, de falhâ na execução da ata ou de inexecução parcial ou de inexecuçâo
total do objeto, garantida a ampla defes4 a CONTRATADA podeá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com i§
multas definidas nos itens "10.4" a "10.12", e nas tabelas I e 2 abaixo, com as seguintes penalidades:

10.2.1 Advertência;

'10.2.2 Suspensao temporária de paÍticipação em licitação e impedimento de contntar com a prefeitura Municipal
de Mulungu do Mono, por pmzo não sup€rior a dois anos;

10,2.3 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou conratar com a Administração Pública enquanro perdurarem os
motivos determinaltes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade' que sená concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Adminisrração pelos prejuizos resultântes e
após deconido o prazo da sanção apticada com base no inciso anterior; ou

10.2.4 lmpedimento d€ licitar e contratar com o Município de Mulungu do Morro, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei n 10.520t2002, pelo prazo de até cinco

LBF DISTR UIDORA
Àrsinado de forha digital

10.1.1

10.1.2

10.1.3

10.1.4

LTDA:49464926000 rÍDÀ.e,r61re26ooor 27
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9.3. Conforme preceitua o art.6't da Lei federal 8.666193, a execução do pres€nte objeto, será acompanhado e
fiscalizado por servidor designado pela administração.

9.4. As ordens de serviço e toda a coÍÍespondência referente a ara, exceto as de rotin4 serão feitas por oficio. Na
hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no competente livro de carga o mesmo será
enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos

CLÁUSULA DÉCTMA _ DAs PENALIDÀDES
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10.3 Configurar-se-á a inexecução totât, entle outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sçm
causa justificada, a execução da ata após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execuçào
contratual;

10.4. No caso de inexecução totâl do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até l0% (dez
por cento) do yalor da ata.;

10.5. Configurar-se-á o retardamenlo da execuçâo, entre outrâs hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução da ata ou atrasaÍ a enúega do objeto definido na ata
registro de preço;

10.6. No caso de cometimento das infiações etencadas no item acim4 a CONTRATADA poderá ser sancionada com
multa dirâria de l7o (um por cento) sobre o valoÍ total da ata registro de preço, até o limite de l0% (dez porcento);

10.7. Configurar-se-á a inexecuçâo parcial do objçto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do
término do prazo estabclecido para a execução da aru registro de preço, houver fomecimento do objeto pela
CONTRATADA, mas não em sua totalidade;

10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até I(p/o (dez
por cento) do valor toral da ata registro de preço;

10 9. A Ata será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de inexecução
total do objoto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica;

10.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas àCONTRATADA;

10.'ll se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da mult4 fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

10.12. Esgotados os meios adminishativos para cobrança do valor devido
CONTRATANTE, aquela será encamiúada para inscrição em dívida ativa;

pela CONTRATADA à

10.13. A Ata sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralmente, por alo fomal da Administração, nos casos enumerados no art. 7E, inçisos I a XII e XVII, da Lei n"
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRo _ DA REscIsÃo

11.1. A CONTRATANTE podená rescindir esta ata de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de
notificação ou interpelaçâojudicial ou extrajudiÇial, sem que caiba a CONTRATADA o direito de qualquer reclamação
ou indenização, nos Çasos previstos no Aí. 88 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteÍações e nos seguintes casos:
I - Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II - Atraso injustificado na enkega dos produtos;

lll - Paralisação do fomecimento sem jusra causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
LRF DISTRIBUIDORA Assinadodê forma digitãl poÍ

LRF DI5TRIEU IDORÂ
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lV - Ce§são tolal ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a
associação, fusão, cisão ou incorporação da CoNTRATADA sem a pÉvia comunicaçâo aocoNTRATANTE:

V - Desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores;

Vl - Comelimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro próprio, desde que atingido o limire
estabeleçido na ata para a soma dos valores das multas aplicadas;

Vll - Decrelação da falência da sociedade, a dissoluçâo da sociedade, a alteração social ou a modificaçâo da
finalidadç ou da estrutura da empres4 que ajuízo do coNTRATANTE, prejudique a pÍestação do serviço;

§ lo. A rescisão acarretará como consequência imediatâ a retenção dos crédilos decorrentes da Ata Registro de preço,
até o limite dos prejuízos causados ao CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAÇÃo

l2.l - Esta atalcontrato Podená ser alterado mediante assentimento das paÍes atÍavés de Termos Aditivos, objetivando
pÍomoveÍ os acÉscimos ou suPÍessões que se fizerem necessários ou em deconência de fatores supervenientes que
possam tomá-lo inexequível.

12.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões quç se
Íizerem no objeto do presente ata, até 25yo (vinre e cinco por cento) de seu valor iniciar atualizado;

12.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro. para restabelecer relação que as panes pactuaram inicialmente
sobre os encargos do contratado e a reüibuição da Administração, poderá ser solicitado pela conratad4 observando o
prwisto no aí. 65, inciso II, d e §5., da Lei n 8.666/93;

12'4' são admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas da ata e assegurada a manutenção de seu
equilfurio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no aÍ. 57, § l. da leig.666/93.

í2.5. Não será admirida a sub.ontraraçâo do objeto licitatório.

cLÁUsULÁ DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo

14 l Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, BA para dirimir as questões decorrentes desta Ata,
renunciando as paÍes, expressamente, a qualquer ôutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o presente Ata Registro
de Preço.
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Mulungu do Morro, Bahi4 23 de novembrc de2Q23.
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